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procedimento concursal de regularizagao extraordinaria de vinculos precarios
destinado a Técnicos Superiores
ATA1

Aos cinco dias do més de junho de 2020, reuniu o juri do procedimento concursal
comum, destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho no Agrupamento de Escolas
do Funddo (AEF) na modalidade de relagao juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, restrito a candidatos abrangidos pelo programa de regularizacéo
extraordinaria de vinculos precarios (PREVPAP). A reunido de juri teve lugar no gabinete
da direcdo do AEF com a presenga dos seguintes elementos efetivos nomeados por
despacho do diretor:

Presidente: Luis Filipe Roque Gongalves, adjunto do diretor
Vogal efetivo: Maria Jodo dos Santos Baptista, adjunta do diretor
Vogal efetivo: Joaquim Antonio da Silva Guedes, Subdiretor

Deliberou o juri, por unanimidade e depois de analisada a documentagdo associada e
este procedimento, proceder a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto 1 | Método de selegdo, parametro de avaliagéo, ponderagao, grelha classificativa
e sistema de valoragéo final.

Ponto 2 | Critérios de desempate.

Relativamente ao ponto 1 o juri deliberou por unanimidade:

A avaliagdo curricular incidird especialmente sobre as fungées que os candidatos tém
desempenhado visando analisar a sua qualificagdo designadamente a habilitacéo
académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e
da formagéo realizada bem como o tipo de fungbes efetivamente exercidas ou a exercer.
A valoragao resultara da ponderagio dos seguintes fatores:

1] Habilitagdo académica: sera ponderada a habilitagdo académica detida pelo candidato.
2| Formacéo profissional: apenas se considera a formagé&o profissional respeitante as
areas de formacéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao posto de trabalho a preencher.

3| Experiéncia profissional: considera-se o grau de adequacéo entre as fungdes e
atividades ja exercidas e a atividade caracterizadora do posto de trabalho a preencher,
dependendo do maior e menor contato funcional com as referidas areas.

A Avaliagéo curricular sera expressa na escala de 0 a 20 valores, com a valoracio até
as centésimas e sera calculada da seguinte forma:

AC=HA(10%) + FP(40%) + EP(50%)

AC- avaliagdo curricular; HA- habilitacido académica; FP- formac&o profissional: EP-
experiéncia profissional.

Para cada fator de avaliagdo do método de selecéo de avaliacio curricular proceder-se-
a nos seguintes termos:

Habilitacdo Académica (HA)

Critério Pontuacéo
Doutoramento em Terapia da Fala, Pré-Bolonha 20
Mestrado em Terapia da Fala, Pré-Bolonha 18
Doutoramento em Terapia da Fala, P6s-Bolonha 18
Licenciatura em Terapia da Fala, Pré-Bolonha 14
Mestrado em Terapia da Fala, Pés-Bolonha 14

Licenciatura em Terapia da Fala, Pés-Bolonha 10




Formacéo profissional (FP)

Critério Pontuacéo
Formacéo na area da terapia da fala/comunicagao >200 horas 20
'Formagéo na area da terapia da fala/comunicacado de 150 a 200 horas 15
Formacg&o na area da terapia da fala/comunicagéo de 100 a 149 horas 10
Formacéo na area da terapia da fala/comunicagéo de 50 a 99 horas 8
Formac&o na area da terapia da fala/comunicagé&o até 50 horas 6

Experiéncia profissional EP)

Este critério é valorado atendendo a 2 subcritérios: Experiéncia profissional (50%) e
experiéncia profissional no AEF (50%).

O valor para o critério € calculado utilizando a férmula: EP: EPx50% + EP no AEFx50%

Sub-critério: Experiéncia profissional na area Pontuacao
Funcdes de Terapeuta da Fala igual ou superior a 8 anos* 20
Funcbes de Terapeuta da Fala igual ou superior a 6 anos* 16
Funcdes de Terapeuta da Fala igual ou superior a 4 anos* 12
Funcbes de Terapeuta da Fala igual ou superior a 2 anos* 10
Funcdes de Terapeuta da Fala até 2 anos™ 8
Sub-critério: Experiéncia profissional na area no AEF Pontuacao
Funcdes de Terapeuta da Fala no AEF igual ou superior a 4 anos* 20
Funcdes de Terapeuta da Fala no AEF igual ou superior a 3 anos* 16
Funcdes de Terapeuta da Fala no AEF igual ou superior a 2 anos* 12
Fungbes de Terapeuta da Fala no AEF igual ou superior a 1 ano* 10
Funcbes de Terapeuta da Fala no AEF até 1 ano* 8

Para efeito de aplicacdo da pontuagdo dos subcritérios de EP, considera-se 1 ano, um
minimo de 180 dias de contrato anual (desde a data de inicio até ao seu fim),
independentemente de ser a tempo inteiro ou parcial.

Apenas serdo admitidos ao presente procedimento concursal os candidatos que retinam
0s requisitos gerais e especiais legalmente exigidos para ingresso na respetiva carreira e
categoria no &mbito do programa de regularizagéo extraordinaria dos vinculos precarios
na Administragéo Publica (PREVPAP). Todos os outros candidatos seréo excluidos.

Relativamente ao ponto 2 decidiu o juri por unanimidade que em caso de igualdade de
valoracdo entre candidatos serao utilizados os seguintes critérios de desempate:

1| candidato com mais tempo de servigo nas fun¢des no AEF para o cargo em que se
candidata.

2| candidato com mais tempo de servigo nas fungdes para o cargo em que se candidata.
3| candidato com mais tempo de servico em fungdes na administragéo publica.

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reuniao da qual se lavrou a presente
ata a assinar os todos os elementos do juri e que sera publicada na pagina eletrénica do
AEF.

5 de junho de 2020

Presidente: Luis Filipe Roque Goncalves, adjunto do diretor
Vogal efetivo: Maria Jodo dos Santos Baptista, ad] unta do diretor.
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